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	Município de Dois Vizinhos




PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO


Dois Vizinhos, 23 de Abril de 2012.


PROCESSO Nº 08/2012


1. VIGÊNCIA: A vigência será de 03 (três) meses, iniciando-se com a assinatura do contrato, podendo ser rescindido por ambas as partes, com aviso prévio de 30 (trinta) dias.


2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOMBA D’ÁGUA PARA O CAMINHÃO PIPA DA FROTA N°.60 DO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, ESTADO DO PARANÁ, conforme demonstra a tabela abaixo:

	Item
	Nome do produto
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	BOMBA D' ÁGUA, PARA O CAMINHÃO PIPA FROTA N° 60.  Bomba engrenada, transmissão multiplicada por caixas de engrenagens, construída em aço especial e tratadas termicamente, o corpo da bomba em ferro fundido nodular, eixos construídos em aços nobres e vedações através de selo mecânico com buchas de desgaste.
Vazão media é de 1,250 litros por minuto.
Acionamento pelo PTO (tomada de força) do cambio do veiculo, por caixa de transmissão multiplicadora de rotação e torque, inigualável desempenho tanto como o veiculo parado como em movimento, baixo índice de manutenção.
Cardan + suporte + instalação, sem encanamentos e registros.
	1,00
	UN
	9.335,00
	9.335,00

	TOTAL
	9.335,00



3.  DA ENTREGA

3.1 A Bomba d’água deverá ser entregue e devidamente instalada no caminhão pipa da frota n°.60, conforme solicitação do Departamento de Compras deste Município, de modo que as despesas com a entrega, incluindo frete e descarga não gerem qualquer ônus para o município. 

3.2 A empresa deverá atender as solicitações do Departamento de Compras e Licitações no prazo máximo de 10 (dez) dias, contadas do momento do recebimento da requisição de compras dos produtos.

3.3 A bomba d’água deverá ter garantia da proponente mínima de 12 (doze) meses, sendo que os produtos que apresentarem problema deverão ser substituídos no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas.

3.4 O produto deverá ser entregues dentro das especificações exigidas neste instrumento, e a Comissão Especial de Recebimento deste Município fará eventuais diligências para verificação das entregas efetuadas. Se o produto não estiver de acordo com especificações, ou não apresentar a qualidade desejada, será rejeitado, obrigando-se o fornecedor a substituí-lo no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sem prejuízo para o MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, será aplicada à CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação vigente.

3.5 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto recusado, o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda à abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 

4. VALOR: O valor global dos serviços ora contratado será de R$ 9.335,00 (nove mil trezentos e trinta e cinco reais).

5. FUNDAMENTO LEGAL: O fundamento encontra-se no artigo 24, “caput”, da Lei Federal 8.666/93.

6. EMPRESA CONTRATADA: TUMELERO COMÉRCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 84.801.554/0001-88, com sede na Avenida Rio Grane do Sul, 880, Bairro: Cidade Sul, na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, neste instrumento representado pela senhora Celso José Tumelero, inscrito no CPF/MF sob n.º 525.950.569-72 e RG n°. 4.119.454-5.  

7. CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - Paraná.

8. FORMA DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Administração e Finanças, em até 30 (trinta) dias, após a entrega e aceitação dos produtos (entrega parcial ou total), mediante apresentação da Nota Fiscal, com as necessárias anotações e carimbo no verso com visto do responsável.

8.1.1. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas do INSS e do FGTS, devidamente válidas, bem como as guias de recolhimento de INSS e FGTS para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade da contratada, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal), conforme prevê o Art. 55 da Lei 8.666/93.
 
8.2. Deverá constar na Nota Fiscal o Número da Licitação, do Contrato, e se houver, do Termo Aditivo.

8.3. Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal.

8.4. A data para entrega das Notas Fiscais será até o dia 25 de cada mês, após esta data, deverão ser encaminhadas a partir do primeiro dia do mês subsequente.

8.5. O município receberá apenas notas fiscais emitidas eletronicamente, conforme legislação vigente, exceto para prestação de serviços. 

8.5.1. As empresas com sede em outros Estados que ainda não se adequaram ao sistema de Notas eletrônicas, poderão emiti-las conforme legislação vigente no Estado sede.


9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros decorrente da contratação dos serviços, objeto desta licitação, correrão a conta do município, alocados na seguinte dotação orçamentária:

	DOTAÇÃO

	Exercício da despesa
	Conta da despesa
	Funcional programática
	Destinação de recurso

	2012
	5500
	09.002.15.452.13012-173
	0.1.00.000000




10. JUSTIFICATIVA: A presente licitação dá-se em razão de que a bomba utilizada atualmente encontra-se com excessivo desgaste devido ao tempo de uso.
Considerando que o concerto da mesma é inviável, busca-se a aquisição da referida bomba em caráter de urgência, pois necessitamos do bom funcionamento do caminhão pipa, uma vez que é através dele que disponibilizamos água as famílias em período escassez e estiagem.





					João Maria Ferreira da Silva
                                                     Secretário de Administração e Finança



ATO DE RATIFICAÇÃO Nº 08/2012


Em análise ao processo de Dispensa de Licitação nº 08/2012, de 23 de Abril de 2012, instaurado pela Secretaria de Administração e Finanças, no uso de suas atribuições, o senhor José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos, em exercício R A T I F I C A o procedimento amparado no artigo 24, “caput”, da Lei nº 8.666/93.

VIGÊNCIA: A vigência será de 03 (três) meses, iniciando-se com a assinatura do contrato, podendo ser rescindido por ambas as partes, com aviso prévio de 30 (trinta) dias.


VALOR: O valor global dos serviços ora contratado será de R$ 9.335,00 (nove mil trezentos e trinta e cinco reais).


OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOMBA D’ÁGUA PARA O CAMINHÃO PIPA DA FROTA N°.60 DO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, ESTADO DO PARANÁ.

 
FUNDAMENTO LEGAL: O fundamento encontra-se no artigo 24, “caput” da Lei Federal 8.666/93.

EMPRESA CONTRATADA: TUMELERO COMÉRCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 84.801.554/0001-88, com sede na Avenida Rio Grane do Sul, 880, Bairro: Cidade Sul, na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, neste instrumento representado pela senhora Celso José Tumelero, inscrito no CPF/MF sob n.º 525.950.569-72 e RG n°. 4.119.454-5.  


CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - Paraná.


Dois Vizinhos, 26 de Abril de 2012.





José Luiz Ramuski
Prefeito


EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO



PROCESSO N°. 08/2012; OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOMBA D’ÁGUA PARA O CAMINHÃO PIPA DA FROTA N°.60 DO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, ESTADO DO PARANÁ; EMPRESA CONTRATADA: TUMELERO COMÉRCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 84.801.554/0001-88, CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - Paraná; FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, “caput”, da Lei Federal 8.666/93; VIGÊNCIA: 03 (três) meses; VALOR: R$ 9.335,00 (nove mil trezentos e trinta e cinco reais); RECONHECIMENTO: 23 de Abril de 2012, por João Maria Ferreira da Silva, Secretário de Administração e Finanças; RATIFICAÇÃO: 26 de Abril de 2012, pelo senhor José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos - Paraná.








José Luiz Ramuski
Prefeito 
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